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INFORME JURÍDICO - CONVENÇÃO COLETIVA ASSINADA

   Informamos que as Convenções Cole�vas de Trabalho de Reajuste Salarial, trabalho aos Domingos e Feriados e Banco 

de Horas já estão disponíveis no site:  h�p://www.sime.org.br/sis/convencoes-cole�vas/

Destacamos os seguintes pontos:

Reajuste Salarial de 2,2% para empregados que recebam até RS 5.200,00, para os que ganham salários superiores parcela 

fixa de 114,40 e excedente livremente pactuado entre as partes;

Piso salarial de R$ 1.185,00

Garan�a do comissionista de R$ 1.303,00

Lanche aos sábados, domingos e feriados de R$ 22,00

 

Nos termos da CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA todas as empresas que comercializam material elétrico, 

eletrônicos e eletrodomés�cos no Rio de Janeiro, deverão recolher até o dia 30 de outubro de 2018 Contribuição 

Assistencial a favor do Sindicato do Comércio Varejista de Material Elétrico, Eletrônicos e Eletrodomés�cos do Rio de 

Janeiro - SIMERJ Conforme tabela abaixo:

 Foi editada a LEI COMPLEMENTAR 182/18 pelo Estado do Rio de Janeiro que dispõe sobre a redução de multa e juros de mora, no caso 
de pagamentos em parcela única ou mais de uma parcela de créditos de ICMS na forma nela prevista.
Algumas observações são necessárias:

1- O parcelamento ainda será regulamentado para que seja possível a adesão;
2- Os débitos existentes até 30 de julho de 2018 poderão ser inseridos no parcelamento;
3- Os percentuais de redução dos juros e da multa variam de 50% e 85% para o pagamento a vista, até 15% e 40% para o pagamento 
em 60 parcelas;
4- O contribuinte que aderir a esse regime não poderá estar irregular ou inadimplente com relações a outros tributos e obrigações por 
período superior a 60 dias; 

Mais detalhes constarão do decreto regulamentar assim que o mesmo for editado.

Veja na íntegra a LEI COMPLEMENTAR 182/18 em nosso site, www.sime.org.br

 

Sindicato do Comércio Varejista

de Material Elétrico, Eletrônicos e

Eletrodomésticos do Rio de Janeiro.

Antonio Florêncio de Queiroz Jr - Presidente

TABELA                          EMPRESAS ASSOCIADAS       EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS

Valor cobrado sobre o montante
da folha de pagamento

Valor mínimo por estabelecimento

Valor máximo por estabelecimento

4 % 5 %

R$ 226,00
(duzentos e vinte e seis  reais)

R$ 2.987,00
(dois mil em novecentos e

oitenta e sete  reais)

R$ 464,00
(quatrocentos e sessenta e 

quatro reais)

R$ 5.870,00
(cinco mil oitocentos e setenta reais)

 NOVO PARCELAMENTO ICMS RJ

   Foi publicada a Lei 8.065 de 17.08.2018 no DOU dia 20/08/2018, que obriga os estabelecimentos comerciais a divulgar, 
com destaque, em sacos e sacolas plás�cas não reu�lizáveis, com letras maiúsculas, fonte “Times New Roman” tamanho 
20, o previsto nos incisos I e II e no caput do ar�go 3º da Lei Estadual nº 5.502, de 15 de julho de 2009.
Até ocorrer a subs�tuição de sacos e sacolas plás�cas não reu�lizáveis por modelos recicláveis, a informação também 
deverá ser impressa nessas embalagens.
Art. 3º - Transcorrido o prazo previsto no §3º do art. 2º da presente Lei, os estabelecimentos de que trata o caput do 
mesmo ar�go que ainda não �verem promovido a subs�tuição de que trata esta Lei ficam obrigados a receber sacolas e 
sacos plás�cos a serem entregues pelo público em geral, independentemente do estado de conservação e origem destes, 
mediante uma das seguintes contraprestações:
I – a cada 5 (cinco) itens comprados no estabelecimento, o cliente que não usar saco ou sacola plás�ca fará jus ao 
desconto de no mínimo R$ 0,03 (três centavos de real) sobre as suas compras;
II - permuta de 1 Kg (um quilograma) de arroz ou feijão por cada 50 (cinqüenta) sacolas ou sacos plás�cos apresentados 
por qualquer pessoa.
O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código De Defesa do 
Consumidor, devendo a multa ser rever�da para o Fundo Especial de Apoio a Programa de Proteção e Defesa do 
Consumidor – FEPROCON.

A Lei entrou em vigor na data de sua publicação, ou seja, 20.08.2018. 
Veja na íntegra no nosso site www.sime.org.br a Lei  8.065/18.

Fonte: Alerj

LEI 8.065/2018 – SACOS E SACOLAS PLÁSTICAS NÃO REUTILIZÁVEIS
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